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PORTARIA Nº 222
DE 03 DE SETEMBRO DE 2025

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023;

Considerando a necessidade de  unificar e  instituir a Tabela  Geral de Odontologia, a fim de 
garantir aos usuários do IPESAÚDE o devido atendimento, consoante a decisão proferida na 
224ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESÁUDE, ocorrida em 30 de julho de 
2025;

RESOLVE:

Art. 1° -  Instituir  a Tabela  Geral de Odontologia, que estará detalha no Anexo Único desta 
Portaria,  disponível  para  consulta  a  partir  da  sua  publicação,  no  site  do  IPESAÚDE: 
https://ipesaude.se.gov.br/. 

Art. 2º – A presente Portaria substitui a Portaria nº 171 de 02 de julho de 2025;

Art. 3º - Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando e substituindo as disposições em contrário. 

Aracaju, 3 de setembro de 2025
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 222
DE 03 DE SETEMBRO DE 2025

TABELA GERAL DE ODONTOLOGIA

PROCEDIMENTOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

4.08.01.136 PANORÂMICA DE MANDÍBULA (ORTOPANTOMOGRAFIA) R$22,04 

4.08.01.179 RADIOGRAFIA PERIAPICAL R$6,54

4.08.01.187 RADIOGRAFIA OCLUSAL R$9,50

4.08.01.110 ARTICULAÇÃO TEMPOROMANDIBULAR – BILATERAL R$22,65 

0.93.10.0389 TOMOGRAFIA CONE BEAM DE MAXILA R$176,00

0.93.10.0390 TOMOGRAFIA CONE BEAM DE MANDÍBULA R$176,00

4.08.03.139 MÃOS E PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA R$17,98 

4.10.01.044 TOMOGRAFIA COMP. DIAG. - ARTICULAÇÕES 
TEMPOROMANDIBULARES 

R$256,88 

PACOTES – HONORÁRIOS MÉDICOS CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.92.30.0067 FRATURA DE MANDÍBULA R$ 4.058,70 

3.02.07.11-8 FRATURA COMINUTIVA DE MANDÍBULA 

3.02.07.08-8 FRATURA SIMPLES DE MANDÍBULA 

3.02.07.12-6 FRATURAS COMPLEXAS DE MANDÍBULA 

OPME: 
MINI PLACA 2.0MM 
MINI PARAFUSO 2.0MM 
MINI PLACA 2.4MM/2.7MM 
PARAFUSO DE BLOQUEIO DE 4 A 6 UNIDADES 
MINI PARAFUSO 2.4MM/2.7MM 

0.92.30.0068 FRATURA DE ZIGOMA (MALAR) R$ 3.216,70

3.02.07.07-0 FRATURA DO ARCO ZIGOMÁTICO – REDUÇÃO CIRÚRGICA COM 
FIXAÇÃO 

3.02.07.06-1 FRATURA DO ARCO ZIGOMÁTICO – REDUÇÃO INSTRUMENTAL 
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3.02.07.02.-9 REDUÇÃO DE FRATURA DO MALAR (COM FIXAÇÃO) 

3.02.07.01-0 REDUÇÃO DE FRATURA DO MALAR (SEM FIXAÇÃO) 

OPME:
MINI PLACA 2.0MM 
MINI PARAFUSO 1.5MM 

0.92.30.0069 FRATURA DE ÓRBITA R$ 1.919,60

3.02.07.10-0 FRATURA NASO-ETMOIDAL

3.02.07.06-1 FRATURA DO ARCO ZIGOMÁTICO 

OPME:
TELA DE TITÂNIO PEQUENA 
MINI PARAFUSO 1.5MM 

0.92.30.0070 EXTRAÇÕES MÚLTIPLAS R$ 2.600,80

3.02.08.03-3 OSTEOTOMIAS ALVÉOLOS PALATINAS 

3.02.08.02-5 OSTEOPLASTIA PARA PROGNATISMO 

OPME:
BROCA CORTANTE 
PONTA DE PIEZO 

0.92.30.0071 FRATURA DE MAXILAR R$ 5.396,90 

3.02.07.19-3 FRATURA MÚLTIPLAS DE TERÇO MÉDIO DA FACE 

3.02.07.16-9 FRATURA LEFORT I 

3.02.07.17-7 FRATURA LEFORT II 

3.02.07.18-5 FRATURA LEFORT III 

OPME:
MINI PLACA 1.5MM/2.0MM 
PARAFUSO DE BLOQUEIO DE 4 A 6 UNIDADES 
MINI PARAFUSO 1.5MM/2.0MM 

0.92.30.0072 FRATURA COMPLEXA (MAXILA MANDÍBULA) R$ 4.466,60 

3.02.07.08-8 FRATURA SIMPLES DE MANDÍBULA 

3.02.07.12-6 FRATURAS COMPLEXAS DE MANDÍBULA 

3.02.07.20-7 FRATURAS COMPLEXAS DO TERÇO MÉDIO DA FACE 

OPME: 
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MINI PLACA 1.5MM/2.0MM 
MINI PARAFUSO 1.5MM/2.0MM 
MINI PLACA 2.4MM/2.7MM 
PARAFUSO DE BLOQUEIO DE 4 A 6 UNIDADES 
MINI PARAFUSO 2.4MM/2.7MM 

0.92.30.0073 CISTOS ÓSSEOS (MAXILA E MANDÍBULA) R$ 3.029,00 

3.02.08.02-5 OSTEOPLASTIA PARA PROGNATISMO 

3.02.08.10-6 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DA MANDÍBULA 

OPME: 
ENXERTO ÓSSEO 2GR 
MEMBRANA REABSORVÍVEL 

0.92.30.0074 TUMORES ÓSSEOS (MAXILA E MANDÍBULA) ACESSO 
INTRA E/OU EXTRA-ORAL 

R$ 2.598,20 

3.02.11.04-2 HEMIMANDIBULECTOMIA OU RESSECÇÃO SEGMENTAR 

3.02.11.03-4 RESSECÇÃO DE TUNOR DE MANDIBULA 

OPME:
MINI PLACA 2.4MM/2.7MM 
MINI PARAFUSO 2.4MM/2.7MM 
MINI PLACA 2.0MM 
PARAFUSO DE BLOQUEIO DE 4 A 6 UNIDADES 
MINI PARAFUSO 2.0MM 

0.92.30.0086 HEMIMANDIBULECTOMIA R$ 2.598,20 

3.02.11.04-2 HEMIMANDIBULECTOMIA OU RESSECÇÃO SEGMENTAR 

3.02.11.03-4 RESSECÇÃO DE TUMOR DE MANDÍBULA 

OPME:
MINI PLACA 2.4MM/2.7MM 
PARAFUSO DE BLOQUEIO DE 4 A 6 UNIDADES 
MINI PARAFUSO 2.4MM/2.7MM 

0.92.30.0075 EXODONTIA DE DENTES RETIDOS OU IMPACTADOS R$ 2.598,20 

3.02.08.03-3 OSTEOTOMIAS ALVEOLOS PALATINAS 

3.02.08.02-5 OSTEOPLASTIA PARA PROGNATISMO 

OPME:
BROCA CIRÚRGICA 
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PONTA DE PIEZO 

0.92.30.0087 CIRURGIAS ORTOGNÁTICAS (OSTEOTOMIAS DE 
MANDÍBULA, OSTEOTOMIAS DE MAXILAR, 
OSTEOTOMIAS SEGMENTARES, OSTEOTOMIAS DE 
MENTO) 

R$ 6.238,60 

3.02.08.02-5 OSTEOPLASTIA PARA PROGNATISMO 

3.02.08.05-0 OSTEOTOMIA TIPO LEFORT I 

3.02.08.10-6 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DA MANDÍBULA 

3.02.08.03-3 OSTEOTOMIA ALVÉOLOS PALATINAS 

3.02.08.04-1 OSTEOTOMIAS SEGMENTARES DA MAXILA 

OPME:
LÂMINA PARA MICRO SERRA (RECIPROCANTE) 
SERRA OSCILATÓRIA 
BROCA CIRÚRGICA 
PARAFUSO DE BLOQUEIO DE 4 A 6 UNIDADES (QUANDO O PREPARO FOR COM 
ALINHADORES) 
PONTA DE PIEZO 
PONTEIRA COLORADO 
MINI PLACA 1.5MM/2.0MM 
MINI PARAFUSO 1.5MM/2.0MM 

0.92.30.0076 CIRURGIA PRÉ PROTÉTICA OU RECONSTRUÇÕES 
DOS MAXILARES PARA REABILITAÇÃO 

R$ 6.238,60 

3.02.08.02-5 OSTEOPLASTIA PARA PROGNATISMO 

3.02.08.05-0 OSTEOTOMIA TIPO LEFORT I 

3.02.08.10-6 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DA MANDIBULA 

3.02.08.03-3 OSTEOTOMIA ALVÉOLOS PALATINAS 

3.02.08.04-1 OSTEOTOMIAS SEGMENTARES DA MAXILA 

OPME: 
LÂMINA PARA MICRO SERRA (RECIPROCANTE) 
SERRA OSCILATÓRIA 
BROCA CIRÚRGICA 
PONTA DE PIEZO 
PONTEIRA COLORADO 
MINI PLACA 2.4MM/2.7MM 
MINI PARAFUSO 2.4MM/2.7MM 
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0.92.30.0077 CIRURGIAS DE RECONSTRUÇÃO ÓSSEA PARA 
REABILITAÇÃO 

R$ 6.238,60 

3.02.08.02-5 OSTEOPLASTIA PARA PROGNATISMO 

3.02.08.05-0 OSTEOTOMIA TIPO LEFORT I 

3.02.08.10-6 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DA MANDÍBULA 

3.02.08.03-3 OSTEOTOMIA ALVÉOLOS PALATINAS 

3.02.08.04-1 OSTEOTOMIAS SEGMENTARES DA MAXILA 

OPME:
LÂMINA PARA MICRO SERRA (RECIPROCANTE) 
SERRA OSCILATÓRIA 
BROCA CIRÚRGICA 
PONTA DE PIEZO 
PONTEIRA COLORADO 
ENXERTO ÓSSEO 2GR 
MEMBRANA REABSORVÍVEL 
AGENTE HEMOSTÁTICO 

0.92.30.0078 FRATURA DE ARCO ZIGOMÁTICO R$ 556,8 

3.02.07.06-1 FRATURA DO ARCO ZIGOMÁTICO 

SEM OPME

0.92.30.0079 FRATURA DE NARIZ R$ 1.528,40 

3.02.07.10-0 FRATURA NASO ETMOIDEO ORBITO ETMOIDAL 

SEM OPME

0.92.30.0080 EXCISÃO DE GLÂNDULA SUBMANDIBULAR R$ 1.684,1 

3.02.04.02-0 EXCISÃO DE GLÂNDULA SUBMANDIBULAR 

SEM OPME

0.92.30.0081 FRATURAS DENTO ALVEOLARES E REIMPLANTES 
DENTÁRIOS 

R$ 556,8 

3.02.07.13-4 FRATURAS ALVEOLARES 

SEM OPME

0.92.30.0082 BIOPSIAS MANDÍBULA R$ 387,2 
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3.02.11.01-8 BIOPSIA DE MANDÍBULA 

SEM OPME

0.92.30.0083 RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESE R$ 189,40 

3.02.07.21-5 RETIRADA DOS MEIOS DE FIXAÇÃO NA FACE 

SEM OPME

0.92.30.0084 RECONSTRUÇÃO DE ATM R$ 3.696,70 

3.02.08.12-2 TRATAMENTO CIRÚRGICO DA ANQUILOSE DA ARTICULAÇÃO 

3.02.08.11-4 RECONSTRUÇÃO TOTAL DE MANDÍBULA COM PRÓTESE E/OU ENXERTO 

OPME: 
BROCA 
PONTA DE PIEZO 
PRÓTESE DE ATM (ESTOQUE INCLUI PARAFUSOS) 
PONTA DISSECTORA 

0.92.30.0085 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ATM R$ 3.244,40 

3.02.08.12-2 TRATAMENTO CIRÚRGICO DA ANQUILOSE DA ARTICULAÇÃO 

3.02.08.01-7 ARTROPLASTIAS PARA LUXAÇÃO RECIDIVANTE 

OPME:
BROCA 
PONTA DE PIEZO 
ANCORAS PARA ATM 
PONTA DISSECTORA (PONTEIRA COLORADO) 
KIT PARA ARTROSCOPIA 

Aracaju, 3 de setembro de 2025
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